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APRESENTAÇÃO

A Editora Rideel, empresa nacionalmente reconhecida por sua destacada atuação e pioneirismo na área 
de publicação de legislação, vem mais uma vez revolucionar o mercado editorial com a Coleção de Legislação 
Maxiletra 2026.

Baseada nas já renomadas e consagradas edições de sua coleção de legislação, obras que são ininterruptamente 
editadas desde a década de 1990, esta coleção possui projeto gráfico que traz a letra 50% maior do que a das 
edições anteriores (publicadas até 2017). Além do aumento no tamanho da letra, a fonte também foi trocada e 
está mais legível e o espaço entre letras e parágrafos também foi aumentado.

A Coleção Maxiletra abrange os mais diversos ramos do Direito e é composta de 16 títulos:  
• Constituição Federal • Código Civil • Código Comercial • Código de Processo Civil • Código Penal • Código 
de Processo Penal • Código Penal Militar e Código de Processo Penal Militar • Código de Defesa do Consumidor  
• Código Tributário Nacional • Código Eleitoral • Código de Trânsito Brasileiro • Consolidação das Leis do Trabalho 
• Legislação de Direito Previdenciário • Legislação de Direito Administrativo • Legislação de Direito Ambiental  
• Legislação de Direito Internacional.

O projeto gráfico e a organização conjugam praticidade e comodidade e os diversos facilitadores de consulta 
continuam sendo um diferencial desta obra, apreciados pelos operadores, professores e acadêmicos do Direito, 
a saber:

• Índice Cronológico Geral, contendo todos os diplomas legais publicados na obra;

• Notas remissivas a outros artigos, diplomas legais e súmulas;

• Índices Sistemático e Alfabético-Remissivo para cada Código;

• Índices por assuntos da legislação extravagante;

• Atualizações recentes em destaque;

• Tarjas laterais identificativas das seções; e

• Indicação do número dos artigos no cabeçalho dos Códigos e do número das leis no cabeçalho da legislação.

Todos os diplomas legais estão rigorosamente atualizados até a data indicada na página IV dos livros e a 
Rideel oferece, gratuitamente, as atualizações publicadas até 31 de outubro de 2026, no site www.apprideel.com.br. 
Basta acessar e inserir o ISBN da obra. 

Esta Editora, sempre empenhada em oferecer o melhor produto, continua seguindo seus objetivos de constante 
aprimoramento e atualização, mantendo-se sempre receptiva às críticas e às sugestões que podem ser feitas pelo 
e-mail: sac@rideel.com.br

O Editor
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PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reuni‑
dos em Assembleia Nacional Constituinte para 
instituir um Estado Democrático, destinado a 
assegurar o exercício dos direitos sociais e indi‑
viduais, a liberdade, a segurança, o bem‑estar, o 
desenvolvimento, a igualdade e a justiça como 
valores supremos de uma sociedade fraterna, 
pluralista e sem preconceitos, fundada na har‑
monia social e comprometida, na ordem inter‑
na e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de 
Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLI‑
CA FEDERATIVA DO BRASIL.
c	 Publicada no DOU no 191‑A, de 5-10-1988.

TÍTULO I – DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS
Art. 1o A República Federativa do Brasil, formada 
pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constitui‑se em Estado De‑
mocrático de Direito e tem como fundamentos:
c	 No plebiscito realizado em 21-4-1993, disciplinado 

na EC no 2, de 25-8-1992, foram mantidos a repúbli‑
ca e o presidencialismo, como forma e sistema de go‑
verno, respectivamente.

c	 Arts.18, caput, e 60, § 4o, I e II, desta Constituição.

I – a soberania;
c	 Arts. 20, VI, 21, I e III, 84, VII, VIII, XIX e XX, desta 

Constituição.
c	 Arts. 36, caput, 237, I a III, 260 e 263 do CPC.
c	 Arts. 780 a 790 do CPP.
c	 Arts. 215 a 229 do RISTF.

II – a cidadania;
c	 Arts. 5o, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII, e 60, § 4o, 

desta Constituição.
c	 Lei no 9.265, de 12-2-1996, estabelece a gratuidade 

dos atos necessários ao exercício da cidadania.
c	 Lei no 10.835, de 8-1-2004, institui a renda básica da 

cidadania.

III – a dignidade da pessoa humana;
c	 Arts. 5o, XLII, XLIII, XLVIII, XLIX, L, 34, VII, b, 226, § 7o, 

227 e 230 desta Constituição.
c	 Art. 8o, III, da Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coí‑

be a Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher).
c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos norma‑

tivos editados pelo Poder Executivo Federal que dis‑

põem sobre a promulgação de convenções e reco‑
mendações da Organização Internacional do Trabalho 
– OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

c	 Súmulas Vinculantes nos 6, 11 e 14 do STF.

IV – os valores sociais do trabalho e da livre 
iniciativa;
c	 Arts. 6o a 11 e 170 desta Constituição.

V – o pluralismo político.
c	 Art. 17 desta Constituição.
c	 Lei no 9.096, de 19-9-1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, 
que o exerce por meio de representantes eleitos 
ou diretamente, nos termos desta Constituição.
c	 Arts. 14, 27, § 4o, 29, XIII, 60, § 4o, II, e 61, § 2o, des‑

ta Constituição.
c	 Art. 1o da Lei no 9.709, de 19-11-1998, que regula‑

menta a execução do disposto nos incisos I, II e III do 
art. 14 desta Constituição.

Art. 2o São Poderes da União, independentes e 
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e 
o Judiciário.
c	 Art. 60, § 4o, III, desta Constituição.
c	 Súm. Vinc. no 37 do STF.
c	 Súm. no 649 do STF.

Art. 3o Constituem objetivos fundamentais da 
República Federativa do Brasil:
I – construir uma sociedade livre, justa e 
solidária;
c	 Art. 29, 1, d, do Dec. no 99.710, de 21-11-1990, que 

promulga a convenção sobre os direitos das crianças.
c	 Art. 10, 1, do Dec. no 591, de 6-7-1992, que promul‑

ga o Pacto Internacional Sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais.

II – garantir o desenvolvimento nacional;
c	 Arts. 23, parágrafo único, e 174, § 1o, desta Constitui‑

ção.

III – erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais;
c	 Arts. 23, X, e 214 desta Constituição.
c	 Arts. 79 a 81 do ADCT.
c	 LC no 111, de 6-7-2001, dispõe sobre o Fundo de 

Combate e Erradicação da Pobreza.

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL
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IV – promover o bem de todos, sem preconcei‑
tos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer 
outras formas de discriminação.
c	 Art. 4o, VIII, desta Constituição.
c	 Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
c	 Lei no 8.081, de 21-9-1990, dispõe sobre os crimes e 

penas aplicáveis aos atos discriminatórios ou de pre‑
conceito de raça, cor, religião, etnia ou procedência 
nacional, praticados pelos meios de comunicação ou 
por publicação de qualquer natureza.

c	 Lei no 11.340, de 7-8-2006 (Lei que Coíbe a Violência 
Doméstica e Familiar Contra a Mulher).

c	 Lei no 12.288, de 20-7-2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).

c	 Dec. no 3.956, de 8-10-2001, promulga a Conven‑
ção Interamericana para Eliminação de Todas as For‑
mas de Discriminação contra as Pessoas Portadoras 
de Deficiência.

c	 Dec. no 4.377, de 13-9-2002, promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimina‑
ção contra a Mulher, de 1979.

c	 Dec. no 4.886, de 20-11-2003, dispõe sobre a Política 
Nacional de Promoção de Igualdade Racial – PNPIR.

c	 Dec. no 7.388, de 9-12-2010, dispõe sobre a com‑
posição, estruturação, competências e funcionamen‑
to do Conselho Nacional de Combate à Discriminação 
– CNCD.

c	 Dec. no 10.088, de 5-11-2019, consolida atos norma‑
tivos editados pelo Poder Executivo Federal que dis‑
põem sobre a promulgação de convenções e reco‑
mendações da Organização Internacional do Trabalho 
– OIT ratificadas pela República Federativa do Brasil.

c	 O STF, por unanimidade de votos, julgou proceden‑
tes a ADPF no 132 (como ação direta de inconstitucio‑
nalidade) e a ADI no 4.277, com eficácia erga omnes 
e efeito vinculante, para dar ao art. 1.723 do CC in‑
terpretação conforme à CF para dele excluir qualquer 
significado que impeça o reconhecimento da união 
contínua, pública e duradoura entre pessoas do mes‑
mo sexo como entidade familiar (DOU de 13-5-2011). 

Art. 4o A República Federativa do Brasil rege‑se 
nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios:
c	 Arts. 21, I, e 84, VII e VIII, desta Constituição.
c	 Art. 39, V, da Lei no 9.082 de 25-7-1995, que dispõe 

sobre a intensificação das relações internacionais do 
Brasil com os seus parceiros comerciais, em função de 
um maior apoio do Banco do Brasil S.A. ao financia‑
mento dos setores exportador e importador.

I – independência nacional;
c	 Arts. 78, caput, e 91, § 1o, III e IV, desta Constituição.

c	 Lei no 8.183, de 11-4-1991, dispõe sobre a organiza‑
ção e o funcionamento do Conselho de Defesa Nacio‑
nal, regulamentada pelo Dec. no 893, de 12-8-1993.

II – prevalência dos direitos humanos;
c	 Dec. no 678, de 6-11-1992, promulga a Convenção 

Americana sobre Direitos Humanos – Pacto de São 
José da Costa Rica.

c	 Dec. no 4.463, de 8-11-2002, dispõe sobre a decla‑
ração de reconhecimento da competência obrigatória 
da Corte Interamericana em todos os casos relativos 
à interpretação ou aplicação da Convenção America‑
na sobre Diretos Humanos.

III – autodeterminação dos povos;
IV – não intervenção;
V – igualdade entre os Estados;
VI – defesa da paz;
VII – solução pacífica dos conflitos;
VIII – repúdio ao terrorismo e ao racismo;

c	 Art. 5o, XLII e XLIII, desta Constituição.
c	 Lei no 7.716, de 5-1-1989 (Lei do Racismo).
c	 Lei no  8.072, de 25-7-1990 (Lei dos Crimes 

Hediondos).
c	 Dec. no 5.639, de 26-12-2005, promulga a Conven‑

ção Interamericana contra o Terrorismo.

IX – cooperação entre os povos para o progresso 
da humanidade;
X – concessão de asilo político.

c	 Lei no 9.474, de 22-7-1997, define mecanismos para 
a implementação do Estatuto dos Refugiados de 
1951.

c	 Dec. no 55.929, de 14-4-1965, promulgou a Conven‑
ção sobre Asilo Territorial.

Parágrafo único. A República Federativa do Bra‑
sil buscará a integração econômica, política, 
social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade lati‑
no‑americana de nações.
c	 Dec. no 350, de 21-11-1991, promulgou o Tratado de 

Assunção que estabeleceu o Mercado Comum entre 
o Brasil, Paraguai, Argentina e Uruguai – MERCOSUL.

c	 Dec. no 922, de 10-9-1993, promulga o Protocolo 
para Solução de Controvérsias no âmbito do Merca‑
do Comum do Sul – MERCOSUL.
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de autores teatrais e congêneres, oriundos da 
celebrada Lei Getúlio Vargas, cuja atualização 
vinha sendo ultimamente promovida por uma 
Comissão interministerial, da qual provieram os 
artigos de lei aditados ao presente projeto.
73. Estatuiu a Consolidação que aos trabalha‑
dores rurais se aplicam as regras básicas do 
contrato individual do trabalho, inclusive o 
aviso prévio, não lhes atingindo, porém, o re‑
gime de garantias em caso de rescisão, a que 
não tenham dado motivo, nem o instituto da 
estabilidade. A essa conclusão chegou a Comis‑
são, em voto preponderante, sob a alegação de 
serem imprescindíveis maiores esclarecimentos 
das exatas condições das classes rurais, inibidas, 
no momento, por falta de lei, da representação 
sindical dos respectivos interesses.
74. Em seu relatório, manifesta a Comissão, 
consequentemente e em princípio, a sua restri‑
ção quanto ao projeto do Código Rural, publica‑
do no Diário Oficial de 16 de janeiro último, na 
parte referente ao Contrato de Trabalho, objeto 
preciso desta Consolidação e não de um Có‑
digo em que, com exclusividade, deveriam ser 
tratados os problemas relativos à produção na 
agricultura e em atividades conexas.
75. A revisão dos artigos compreendidos no Título 
da Organização Sindical ofereceu oportunidade 
para pequenas adaptações, sem afetar o sistema.
76. Procedeu‑se à consolidação do Decreto‑lei 
no 5.242, de 11 de fevereiro de 1943, que dis‑
pôs sobre a exigência da sindicalização para o 
exercício da função de representação social em 
órgão oficial, bem como para o gozo de favores 
ou isenções tributárias.
77. Suprimiu‑se a emenda constante do ante‑
projeto tendente à instituição do regime de to‑
mada de contas dos sindicatos. A eficiência do 
sistema de controle contábil do patrimônio das 
entidades sindicais e o regime de recolhimento 
dos sindicatos. A eficiência do sistema de con‑
trole contábil do patrimônio das entidades sin‑
dicais e o regime de recolhimento do imposto 
sindical, posteriormente criados pela Portaria 
Ministerial no 884, de 5 de dezembro de 1942, 
veio indicar ser prescindível esse processo de to‑
mada de contas, que poderia determinar a buro‑
cratização desses órgãos de classe, por todos os 
títulos evitável, a fim de se conservar a esponta‑
neidade e originalidade do regime sindical.
78. A Federação das Indústrias do Estado de São 
Paulo propôs e foram aceitos os aumentos, de 
um para sete, do número máximo de membros 

da diretoria das entidades de grau superior, e 
de Cr$ 20,00 para Cr$ 30,00, da importância 
mínima correspondente ao imposto sindical de 
empregadores.
79. A Comissão de Enquadramento Sindical, 
dado o crescente desenvolvimento de sua ati‑
vidade, teve a respectiva composição ampliada, 
incluindo um representante do Ministério da 
Agricultura na previsão da próxima sindicaliza‑
ção das classes rurais.
80. Ligeiros reparos foram feitos ao Capítulo do 
Imposto Sindical, na base do regime estabele‑
cido pelo Decreto‑lei no 4.298, de 14 de maio 
de 1942, introduzindo‑se apenas um artigo 
destinado a facultar a ação executiva, com os 
privilégios da Fazenda Pública, excluído o foro 
próprio, para a cobrança do imposto sindical, 
quando houver débito certificado pela autori‑
dade competente deste Ministério.
81. Finalmente, quanto à Justiça do Trabalho, 
deliberou‑se a exclusão de toda a parte consis‑
tente em regimento de órgãos e serviços, bem 
como dos assuntos referentes à administração 
dos seguros sociais.
82. O julgamento dos agravos foi elevado ao 
seu verdadeiro nível, que é o da instância supe‑
rior, necessário à adequada conceituação des‑
ses recursos e à jurídica apreciação da respectiva 
substância. Apurou‑se, outrossim, a definição 
do prejulgado, estabelecendo‑se a forma do seu 
processamento e os efeitos que gera.
83. Tais, em rápida resenha, as principais mo‑
dificações operadas no anteprojeto publica‑
do. De todas essas alterações deflui um único 
pensamento – o de ajustar, mais e mais, a obra 
constituída às diretrizes da Política Social do Go‑
verno, fixadas de maneira tão ampla e coerente 
no magnífico quadro das disposições legais que 
acabam de ser recapituladas.
84. Ao pedir a atenção de Vossa Excelência para 
essa notável obra da construção jurídica, afirmo, 
com profunda convicção e de um modo geral, 
que, nesta hora dramática que o mundo sofre, 
a Consolidação constitui um marco venerável 
na história de nossa civilização, demonstra a vo‑
cação brasileira pelo direito e, na escureza que 
envolve a humanidade, representa a expressão 
de uma luz que não se apagou.
Apresento a vossa Excelência os protestos do 
meu mais profundo respeito.

Rio de Janeiro, 19 de abril de 1943.
Alexandre Marcondes Filho
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Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho.
c	 Publicado no DOU de 9-8-1943.
c	 Art. 57, I, da Lei no 13.844, de 18-6-2019, que esta‑

belece a organização básica dos órgãos da Presidên‑
cia da República e transforma o Ministério do Traba‑
lho no Ministério da Economia.

O Presidente da República, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 180 da Constituição, 
decreta:
c	 O art. 180 citado refere‑se à CF/1937.
c	 Arts. 5o, XIII, 6o, 7o, XXVII, XXXIV, e 193 da CF.

Art. 1o Fica aprovada a Consolidação das Leis 
do Trabalho, que a este Decreto‑Lei acompanha, 
com as alterações por ela introduzidas na legis‑
lação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposi‑
ções legais transitórias ou de emergência, bem 
como as que não tenham aplicação em todo o 
território nacional.
Art. 2o O presente Decreto‑Lei entrará em vigor 
em 10 de novembro de 1943.

Rio de Janeiro, 1o de maio de 1943; 
122o da Independência e 

55o da República.
Getúlio Vargas

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TÍTULO I – INTRODUÇÃO
Art. 1o Esta Consolidação estatui as normas que 
regulam as relações individuais e coletivas de 
trabalho, nela previstas.
c	 Lei no 7.064, de 6-12-1982, dispõe sobre a situação 

dos trabalhadores contratados ou transferidos para 
prestar serviços no exterior.

Art. 2o Considera‑se empregador a empresa, in‑
dividual ou coletiva, que, assumindo os riscos da 
atividade econômica, admite, assalaria e dirige a 
prestação pessoal de serviços.
c	 Art. 3o da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Trabalho 

Rural).
c	 IRRs nos 29, 30 e 117 do TST.

§ 1o Equiparam‑se ao empregador, para os efei‑
tos exclusivos da relação de emprego, os profis‑
sionais liberais, as instituições de beneficência, 
as associações recreativas ou outras instituições 

sem fins lucrativos, que admitirem trabalhado‑
res como empregados.
§ 2o Sempre que uma ou mais empresas, tendo, 
embora, cada uma delas, personalidade jurídica 
própria, estiverem sob a direção, controle ou ad‑
ministração de outra, ou ainda quando, mesmo 
guardando cada uma sua autonomia, integrem 
grupo econômico, serão responsáveis solidaria‑
mente pelas obrigações decorrentes da relação 
de emprego.
c	 §  2o com a redação dada pela Lei no  13.467, de 

13-7-2017.
c	 IRR no 214 do TST.

§ 3o Não caracteriza grupo econômico a mera 
identidade de sócios, sendo necessárias, para 
a configuração do grupo, a demonstração do 
interesse integrado, a efetiva comunhão de in‑
teresses e a atuação conjunta das empresas dele 
integrantes.
c	 § 3o acrescido pela Lei no 13.467, de 13-7-2017.
c	 IRR no 214 do TST.

Art. 3o Considera‑se empregado toda pessoa fí‑
sica que prestar serviços de natureza não even‑
tual a empregador, sob a dependência deste e 
mediante salário.
c	 IRRs nos 29, 30 e 270 do TST.

Parágrafo único. Não haverá distinções relativas 
à espécie de emprego e à condição de trabalha‑
dor, nem entre o trabalho intelectual, técnico e 
manual.
c	 Art. 7o, XXX a XXXII, da CF.
c	 LC no  150, de 1o-6-2015 (Lei do Empregado 

Doméstico).
c	 Lei no 3.207, de 18-7-1957 (Lei dos Vendedores, Via‑

jantes e Pracistas).
c	 Art. 2o da Lei no 5.889, de 8-6-1973 (Lei do Trabalho 

Rural).
c	 Súmulas nos 6, VII, 363, 386 e 430 do TST.
c	 Orientações Jurisprudenciais da SBDI‑I nos 199, 321, 

335, 338, 350, 362 e 366 do TST.
c	 IRR no 11 do TST.

Art. 4o Considera‑se como de serviço efetivo o 
período em que o empregado esteja à disposi‑
ção do empregador, aguardando ou executando 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO‑LEI No 5.452, DE 1o DE MAIO DE 1943
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amortização de despesas contraídas por meio 
de cartão de crédito consignado ou à utilização 
com a finalidade de saque por meio de cartão 
de crédito consignado.
c	 Caput do § 1o com a redação dada pela Lei no 14.431, 

de 3-8-2022.

I e II – Revogados. Lei no 14.431, de 3-8-2022.
§ 2o O regulamento disporá sobre os limites de 
valor do empréstimo, da prestação consignável 
para os fins do caput e do comprometimento 
das verbas rescisórias para os fins do § 1o deste 
artigo.
§ 3o Os empregados de que trata o caput pode‑
rão solicitar o bloqueio, a qualquer tempo, de 
novos descontos.
§ 4o O disposto no § 3o não se aplica aos descon‑
tos autorizados em data anterior à da solicitação 
do bloqueio.
c	 §§ 3o e 4o com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

§ 5o Nas operações de crédito consignado de 
que trata este artigo, o empregado poderá 
oferecer em garantia, de forma irrevogável e 
irretratável:
I – até 10% (dez por cento) do saldo de sua con‑
ta vinculada no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço – FGTS;
II – até 100% (cem por cento) do valor da multa 
paga pelo empregador, em caso de despedida 
sem justa causa ou de despedida por culpa re‑
cíproca ou força maior, nos termos dos §§ 1o e 
2o do art. 18 da Lei no 8.036, de 11 de maio de 
1990.
§ 6o A garantia de que trata o § 5o só poderá ser 
acionada na ocorrência de despedida sem justa 
causa, inclusive a indireta, ou de despedida por 
culpa recíproca ou força maior, não se aplican‑
do, em relação à referida garantia, o disposto 
no § 2o do art. 2o da Lei no 8.036, de 11 de maio 
de 1990.
c	 §§ 5o e 6o acrescidos pela Lei no 13.313, de 14-7-2018.

§ 7o Revogado. Lei no 15.179, de 24-7-2025.
§ 8o Cabe ao agente operador do FGTS definir 
os procedimentos operacionais necessários à 
execução do disposto nos §§ 5o e 6o deste arti‑
go, nos termos do inciso II do caput do art. 7o da 
Lei no 8.036, de 11 de maio de 1990.
c	 § 8o acrescido pela Lei no 13.313, de 14-7-2018.

§ 9o A consignação voluntária prevista no 
caput deste artigo será aplicável a todos os 
vínculos empregatícios ativos no momento 
da contratação do crédito que se fizerem 
necessários ao adimplemento das obriga‑
ções assumidas, e, em caso de rescisão ou 
de suspensão do contrato de trabalho, o 
seu redirecionamento será automático, in‑
dependentemente de consentimento adi‑
cional do devedor, para:
I – outros vínculos de emprego ativos no 
momento da contratação do crédito, mas 
inicialmente não alcançados pela consigna‑
ção; e
II – vínculos empregatícios que surjam pos‑
teriormente à contratação da operação de 
crédito.
§ 10. Para fins do disposto no caput deste 
artigo, ato do Poder Executivo federal dis‑
porá sobre as formalidades para a habilita‑
ção das instituições consignatárias.
§ 11. O disposto neste artigo aplica‑se aos 
empregados de que tratam a Lei no 5.889, 
de 8 de junho de 1973 (Lei do Trabalho Ru‑
ral), e a Lei Complementar no 150, de 1o de 
junho de 2015, e aos diretores não empre‑
gados com direito ao FGTS.
c	 §§  9o a 11 acrescidos pela Lei no  15.179, de 

24-7-2025.

Art. 1o‑A. Os entes públicos da administra‑
ção direta, autárquica e fundacional e as 
empresas estatais dependentes das esferas 
federal, estadual, distrital e municipal de‑
verão manter solução própria de gestão de 
crédito consignado com desconto em folha 
de pagamento para seus empregados pú‑
blicos regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto‑Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943, podendo 
aderir aos sistemas ou às plataformas de 
que trata o art. 2o‑A desta Lei, nos termos 
da regulamentação do Comitê Gestor das 
Operações de Crédito Consignado, instituí‑
do pelo art. 2o‑G desta Lei.
Art. 1o‑B. O disposto no art. 1o desta Lei não 
se aplica às operações realizadas pelas en‑
tidades fechadas de previdência comple‑
mentar com seus participantes e assistidos, 
nos termos do § 1o do art. 9o da Lei Com‑
plementar no 109, de 29 de maio de 2001, 
da regulamentação do Conselho Monetário 

 CLT - 32ª ed-2026.indb   650 CLT - 32ª ed-2026.indb   650 16/01/2026   17:0516/01/2026   17:05



Lei no 10.820/2003 651

Le
gi

sl
aç

ão
 C

om
pl

em
en

ta
r

Nacional e da Superintendência Nacional de 
Previdência Complementar (PREVIC).
Parágrafo único. As entidades fechadas de 
previdência complementar deverão inte‑
grar as informações das operações realiza‑
das com seus participantes e assistidos com 
os sistemas ou as plataformas de que trata 
o art. 2o‑A desta Lei, de forma a evidenciar a 
assistência concedida e a garantir adequada 
avaliação das condições de endividamento 
do trabalhador.
c	 Arts. 1o‑A e 1o‑B acrescidos pela Lei no 15.179, de 

24-7-2025.

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera‑se:
I – empregador, a pessoa jurídica assim definida 
pela legislação trabalhista e o empresário a que 
se refere o Título I do Livro II da Parte Especial 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil;
c	 Inciso I com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

II – empregado, aquele assim definido pela le‑
gislação trabalhista;
III – instituição consignatária, a instituição auto‑
rizada a conceder empréstimo ou financiamento 
ou realizar operação com cartão de crédito ou 
de arrendamento mercantil mencionada no ca-
put do art. 1o;
IV – mutuário, empregado que firma com ins‑
tituição consignatária contrato de empréstimo, 
financiamento, cartão de crédito ou arrenda‑
mento mercantil regulado por esta Lei;
c	 Incisos III e IV com a redação dada pela Lei no 13.172, 

de 21-10-2015.

V – verbas rescisórias, as importâncias devidas 
em dinheiro pelo empregador ao empregado em 
razão de rescisão do seu contrato de trabalho;
VI – instituição financeira mantenedora, a insti‑
tuição a que se refere o inciso III do caput e que 
mantém as contas para crédito da remuneração 
disponível dos empregados;
c	 Inciso VI com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

VII – desconto, ato de descontar na folha de pa‑
gamento ou em momento anterior ao do crédito 
devido pelo empregador ao empregado como 
remuneração disponível ou verba rescisória o 
valor das prestações assumidas em operação de 

empréstimo, financiamento, cartão de crédito 
ou arrendamento mercantil; e
c	 Inciso VII com a redação dada pela Lei no 13.172, de 

21-10-2015.

VIII – remuneração disponível, os vencimentos, 
subsídios, soldos, salários ou remunerações, 
descontadas as consignações compulsórias.
c	 Inciso VIII com a redação dada pela Lei no 13.097, de 

19-1-2015.

§ 1o Para os fins desta Lei, são consideradas 
consignações voluntárias as autorizadas pelo 
empregado.
§ 2o No momento da contratação da operação, 
a autorização para a efetivação dos descontos 
permitidos nesta Lei observará, para cada mu‑
tuário, os seguintes limites:
I – a soma dos descontos referidos no art. 1o 
desta Lei não poderá exceder a 40% (quarenta 
por cento) da remuneração disponível, confor‑
me definido em regulamento;
c	 Caput com a redação dada pela Lei no 14.431, de 

3-8-2022.

a e b) Revogadas. Lei no 14.431, de 3-8-2022.
II – o total das consignações voluntárias, incluin‑
do as referidas no art. 1o, não poderá exceder a 
quarenta por cento da remuneração disponível, 
conforme definida em regulamento.
Art. 2o‑A. Sem prejuízo da possibilidade de 
contratação mediante canais próprios das 
instituições consignatárias, a operacionali‑
zação das operações de crédito de que trata 
o caput do art. 1o desta Lei será efetuada em 
sistemas ou em plataformas digitais aces‑
síveis por meio eletrônico e mantidos por 
agentes operadores públicos.
§ 1o Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre as normas complementares necessá‑
rias ao cumprimento do disposto no caput 
deste artigo.
§ 2o A utilização de sistemas ou de plata‑
formas digitais de que trata o caput deste 
artigo implicará:
I – para os empregadores:
a)	a obrigação de efetuar todos os procedi‑

mentos necessários à operacionalização 
dos descontos dos valores das presta‑
ções contratadas em operações de crédi‑
to, inclusive nas verbas rescisórias;
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não tiverem sido utilizados, o funcionário habi‑
litado deverá sugerir que o querelante faça uso 
desses procedimentos. Deverá haver sólidos 
motivos para considerar uma queixa antes que 
ela tenha sido submetida aos procedimentos de 
bordo. Tais motivos incluem a inadequação ou 
demora indevida dos procedimentos internos ou 
o receio do querelante de retaliação por fazer a 
queixa.
4. Na investigação de uma queixa, o funcionário 
habilitado deverá dar ao capitão, ao armador 
e a qualquer outra pessoa envolvida na queixa 
uma oportunidade adequada de expressar seus 
pontos de vista.
5. Caso o Estado da bandeira demonstre, em 
resposta à notificação recebida do Estado con‑
trolador do porto, em consonância com o pa‑
rágrafo 5o da Norma A5.2.2, que ele tratará do 
assunto e que dispõe de procedimentos eficazes 
para esse fim, e submeta um plano aceitável de 
ação, o funcionário autorizado poderá eximir‑se 
de qualquer outro envolvimento com a queixa.
Regra
Regra 5.3 – Responsabilidade pelo fornecimen‑
to de mão de obra
Finalidade: Assegurar que todo membro cumpra 
com suas responsabilidades ao amparo desta 
Convenção, no que tange ao recrutamento e 
colocação de gente do mar e a sua proteção.
1. Sem prejuízo do princípio da responsabilidade 
de todo Membro pelas condições de trabalho e 
de vida da gente do mar nos navios que arvoram 
sua bandeira, o Membro será também respon‑
sável por assegurar o recrutamento e colocação 
de gente do mar, bem como a proteção de sua 
seguridade social dos que são seus nacionais ou 
residentes ou domiciliados em seu território, na 
medida em que essa responsabilidade é deter‑
minada por esta Convenção.
2. Os dispositivos pormenorizados para a imple‑
mentação do parágrafo 1o desta Regra constam 
no Código.
3. Todo Membro estabelecerá um sistema efi‑
caz de inspeção e monitoramento para desin‑
cumbir‑se de suas responsabilidades ao amparo 
desta Convenção.
4. Informações acerca do sistema a que se refere 
o parágrafo 3o desta Regra, inclusive sobre o 
método usado para avaliar sua eficácia, serão 
incluídas nos relatórios do Membro, em conso‑
nância com o Artigo 22 da Constituição da OIT.

Norma
Norma A5.3 – Responsabilidade pelo forneci‑
mento de mão de obra
1. Todo Membro controlará a aplicação dos 
dispositivos desta Convenção referentes à ope‑
ração e prática dos serviços de recrutamento 
e colocação estabelecidos em seu território, 
mediante um sistema de inspeção e monitora‑
mento e de procedimentos jurídicos relativos à 
infração de licença e de outros requisitos opera‑
cionais constantes na Norma A1.4.
Diretriz
Diretriz B5.3 – Responsabilidade pelo forneci‑
mento de mão de obra
1. Os serviços privados de recrutamento e colo‑
cação de gente do mar estabelecidos no territó‑
rio do Membro e que contratem os serviços de 
gente do mar para um armador, onde quer que 
esteja localizado, terão de assumir a obrigação 
de garantir o devido cumprimento, pelo arma‑
dor, dos termos de seus acordos de emprego 
firmados com gente do mar.

ANEXO A2‑I 
EVIDÊNCIA DE GARANTIA FINANCEIRA 

SOB A REGRA 2.5 PARÁGRAFO 2
O certificado ou outra evidência documental 
referida na Norma A2.5.2, parágrafo 7, deverá 
incluir a seguinte informação:
a)	 nome do navio;
b)	 porto de registro do navio;
c)	 código de chamada do navio;
d)	 número IMO do navio;
e)	 nome e endereço do provedor ou provedores 

da garantia financeira;
f)	 detalhes do contato das pessoas ou entida‑

de responsável por lidar com a solicitação de 
assistência da gente do mar;

g)	 nome do armador;
h)	 período de validade da garantia financeira; e
i)	 um atestado do provedor da garantia finan‑

ceira de que a garantia financeira atende os 
requisitos do Norma A2.5.2.

ANEXO A4‑I 
EVIDÊNCIA DE GARANTIA 

FINANCEIRA SOB A REGRA 4.2
O certificado ou outra evidência documental 
de garantia financeira necessária sob a Norma 
A4.2.1, parágrafo 14, deverá incluir a seguinte 
informação:
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Convenção sobre Trabalho Marítimo

a)	 nome do navio;
b)	 porto de registro do navio;
c)	 código de chamada do navio;
d)	 número IMO do navio;
e)	 nome e endereço do provedor ou provedores 

da garantia financeira;
f)	 detalhes do contato de pessoas ou entidade 

responsável para tratar das reclamações con‑
tratuais da gente do mar;

g)	 nome do armador;
h)	 período de validade da garantia financeira; e
i)	 um atestado do provedor da garantia finan‑

ceira de que a garantia financeira atende os 
requisitos da Norma A4.2.1.

ANEXO B4‑I 
MODELO DE RECIBO E 

FORMULÁRIO DE LIBERAÇÃO
Referido na Diretriz B4.2.2
Navio (nome, porto de registro e número IMO):_
Incidente (Data e local):_ ___________________
Gente do mar/herdeiro legal e/ou dependente:_
Armador:_ _______________________________
Eu, [Gente do mar] [herdeiro legal da gente do 
mar e/ou dependente] acuso o recebimento do 
valor de [moeda e montante] como satisfação 
da obrigação do Armador de pagar a compen‑
sação contratual por ferimento pessoal e/ou 
morte sob os termos e condições do [meu] [a 
gente do mar]* emprego e pelo presente libero 
o Armador de suas obrigações sob os termos e 
condições referidos.
O pagamento é feito sem admissão de respon‑
sabilidade de qualquer reclamação e é aceito 
sem prejuízo do [meu] [herdeiro legal da gente 
do mar e/ou dependente] direito de reclamar 
em juízo em relação de negligência, quebra de 
obrigação estatutária ou outra reparação legal 
disponível e surgida do incidente acima.
Data:____________________________________
Gente do mar/herdeiro legal e/ou dependente:_
Assinado:________________________________
Para reconhecimento:
Armador/representante do armador:__________
Assinado:________________________________
Provedor da garantia financeira:
Assinado:________________________________
*Apagar como apropriado.

ANEXO A5‑I
As condições de trabalho e vida a bordo da 
gente do mar que devem ser inspecionadas e 
aprovadas pelo Estado da bandeira antes de ex‑
pedir um certificado, conforme o parágrafo 1o 
da Norma A5.1.3, são as seguintes:
Idade mínima;
Atestados médicos;
Qualificações da gente do mar;
Acordos de emprego ou contratos de trabalho 
da gente do mar;
Utilização de serviço privado de contrata‑
ção e colocação autorizado, certificado ou 
regulamentado;
Horas de trabalho e de descanso;
Níveis de tripulação do navio;
Alojamento;
Serviços de lazer a bordo;
Alimentação e serviço de mesa a bordo;
Saúde e segurança e prevenção de acidentes;
Assistência médica a bordo;
Procedimentos de tramitação de queixas a 
bordo;
Pagamento dos salários;
Garantia financeira para repatriação; e
Garantia financeira relativa à responsabilidade 
do armador.

ANEXO A5‑II 
CERTIFICADO DE TRABALHO MARÍTIMO

(Ao presente Certificado deverá juntar‑se uma 
Declaração de Conformidade do Trabalho 

Marítimo)
Expedido conforme as disposições do artigo 
V e do Título 5 da Convenção sobre Trabalho 

Marítimo, 2006
(a seguir, “a Convenção”)

em virtude da autoridade do Governo de:
________________________________________
(designação completa do Estado cuja bandeira 

o navio está autorizado a arvorar)
Por:_____________________________________
(designação completa e endereço da autoridade 
competente ou organização reconhecida devi‑
damente autorizada em virtude das disposições 
da Convenção)
Dados do navio
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os relatórios da partida poderão ser comple‑
mentados em até 24 (vinte e quatro) horas após 
o seu término.
Art. 196. A organização esportiva responsável 
pela competição dará publicidade à súmula e 
aos relatórios da partida no seu sítio eletrônico 
até as 14 (quatorze) horas do terceiro dia útil 
subsequente ao da realização da partida.
Art. 197. Os árbitros de cada partida serão esco‑
lhidos de acordo com critérios definidos pelos 
regulamentos de cada organização que admi‑
nistra e regula a modalidade esportiva.

Capítulo V
DOS CRIMES CONTRA A INTEGRIDADE 

E A PAZ NO ESPORTE

Seção I

DOS CRIMES CONTRA A INCERTEZA 
DO RESULTADO ESPORTIVO

Art. 198. Solicitar ou aceitar, para si ou para 
outrem, vantagem ou promessa de vantagem 
patrimonial ou não patrimonial para qualquer 
ato ou omissão destinado a alterar ou falsear o 
resultado de competição esportiva ou evento a 
ela associado:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.
Art. 199. Dar ou prometer vantagem patrimo‑
nial ou não patrimonial com o fim de alterar ou 
falsear o resultado de competição esportiva ou 
evento a ela associado:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.
Art. 200. Fraudar, por qualquer meio, ou contri‑
buir para que se fraude, de qualquer forma, o 
resultado de competição esportiva ou evento a 
ela associado:
Pena – reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
multa.

Seção II

DOS CRIMES CONTRA A PAZ NO ESPORTE

Art. 201. Promover tumulto, praticar ou incitar a 
violência ou invadir local restrito aos competido‑
res ou aos árbitros e seus auxiliares em eventos 
esportivos:
Pena – reclusão, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e 
multa.
§ 1o Incorrerá nas mesmas penas o torcedor que:

I – promover tumulto, praticar ou incitar a vio‑
lência em um raio de 5.000 m (cinco mil metros) 
ao redor do local de realização do evento espor‑
tivo ou durante o trajeto de ida e volta do local 
da realização do evento;
II – portar, deter ou transportar, no interior da 
arena esportiva, em suas imediações ou no seu 
trajeto, em dia de realização de evento espor‑
tivo, quaisquer instrumentos que possam servir 
para a prática de violência;
III – participar de brigas de torcidas.
§ 2o Na sentença penal condenatória, o juiz de‑
verá converter a pena de reclusão em pena im‑
peditiva de comparecimento às proximidades da 
arena esportiva, bem como a qualquer local em 
que se realize evento esportivo, pelo prazo de 
3 (três) meses a 3 (três) anos, de acordo com a 
gravidade da conduta, na hipótese de o agente 
ser primário, ter bons antecedentes e não ter 
sido punido anteriormente pela prática de con‑
dutas previstas neste artigo.
§ 3o A pena impeditiva de comparecimento às 
proximidades da arena esportiva, bem como a 
qualquer local em que se realize evento espor‑
tivo, converter‑se‑á em privativa de liberdade 
quando ocorrer o descumprimento injustificado 
da restrição imposta.
§ 4o Na conversão de pena prevista no § 2o des‑
te artigo, a sentença deverá determinar ainda a 
obrigatoriedade suplementar de o agente per‑
manecer em estabelecimento indicado pelo juiz, 
no período compreendido entre as 2 (duas) ho‑
ras antecedentes e as 2 (duas) horas posteriores 
à realização de provas ou de partidas de organi‑
zação esportiva ou de competição determinada.
§ 5o No caso de o representante do Ministério 
Público propor aplicação da pena restritiva de 
direito prevista no art. 76 da Lei no 9.099, de 26 
de setembro de 1995, o juiz aplicará a sanção 
prevista no § 2o deste artigo.
§ 6o A pena prevista neste artigo será aumenta‑
da de 1/3 (um terço) até a metade para aquele 
que organiza ou prepara o tumulto ou incita a 
sua prática, inclusive nas formas dispostas no 
§ 1o deste artigo, não lhe sendo aplicáveis as 
medidas constantes dos §§ 2o, 3o, 4o e 5o deste 
artigo.
§ 7o As penalidades previstas neste artigo serão 
aplicadas em dobro quando se tratar de casos 
de racismo no esporte brasileiro ou de infrações 
cometidas contra as mulheres.
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TÍTULO IV – DISPOSIÇÕES 
FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 202. VETADO.
Art. 203. Os dirigentes, as unidades ou os órgãos 
de organizações esportivas inscritas ou não no 
registro de comércio não exercem função dele‑
gada pelo poder público nem são considerados 
autoridades públicas para os efeitos desta Lei.
Art. 204. As organizações esportivas transnacio‑
nais com sede permanente ou temporária no 
País receberão do poder público o mesmo tra‑
tamento dispensado às organizações esportivas 
nacionais.
Art. 205. Será considerado como efetivo exercí‑
cio, para todos os efeitos legais, o período em 
que o atleta servidor público civil ou militar, da 
administração pública direta ou indireta, autár‑
quica ou fundacional, estiver convocado para 
integrar representação nacional em treinamen‑
to ou em competição esportiva no País ou no 
exterior.
§ 1o O período de convocação de que trata o ca-
put deste artigo será definido pela organização 
esportiva de âmbito nacional que administra e 
regula a respectiva modalidade, e caberá a ela, 
ao COB ou ao CPB fazer a devida comunicação 
e solicitar ao órgão de origem do servidor civil 
ou militar a liberação do afastamento do atleta, 
árbitro ou assistente.
§ 2o O disposto neste artigo aplica‑se também 
aos árbitros, aos treinadores, aos profissionais 
especializados e aos dirigentes, quando indis‑
pensáveis à composição da delegação.
Art. 206. Os sistemas de ensino da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
bem como as instituições de ensino superior, de‑
finirão normas específicas para verificação do 
rendimento e controle de frequência dos estu‑
dantes que integrarem representação esportiva 
nacional, de forma a harmonizar a atividade es‑
portiva com os interesses relacionados ao apro‑
veitamento e à promoção escolar.
Art. 207. É instituído o Dia Nacional do Esporte, 
a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de 
junho, Dia Mundial do Esporte Olímpico.
Art. 208. É vedado aos administradores e aos 
membros de conselho fiscal de organização 
que se dedica à prática esportiva o exercício de 
cargo ou função em organização esportiva que 
administra ou regula as modalidades praticadas 
por aquela organização.

Art. 209. O atleta classificado como refugiado 
pelos órgãos competentes e que participe de 
competições esportivas será equiparado ao na‑
cional, sem necessidade de se submeter ao pro‑
cesso de concessão de autorização de trabalho.
Art. 210. É permitida a alteração da destinação 
e do uso, bem como o parcelamento dos bens 
imóveis da organização esportiva, por decisão 
de sua assembleia geral.
Art. 211. Para todos os efeitos desta Lei, in‑
cluem‑se as ligas esportivas no conceito de or‑
ganização esportiva que administra e regula o 
esporte.
Art. 212. Os profissionais credenciados pelas as‑
sociações de cronistas esportivos, quando em 
serviço, têm acesso a praças, estádios, arenas e 
ginásios esportivos em todo o território nacio‑
nal, assegurando‑se a eles ocupar, pelo menos, 
80% (oitenta por cento) dos locais reservados 
à imprensa pelas respectivas organizações que 
administram e regulam a modalidade.
Parágrafo único. Os demais credenciamentos 
deverão ser disponibilizados a profissionais do 
jornalismo esportivo que estejam vinculados a 
veículos de rádio, TV e jornalismo impresso e 
digital dedicados à comunicação esportiva.
c	 Art. 212 promulgado nos termos do art. 66, § 5o, da 

CF (DOU de 22-5-2024).

Art. 213. VETADO.
Art. 214. À Sociedade Anônima do Futebol, regi‑
da pela Lei no 14.193, de 6 de agosto de 2021, 
aplica‑se subsidiariamente esta Lei, no que com 
aquela não for conflitante.
Arts. 215 e 216. VETADOS.
Art. 217. Revogam‑se:
I – a Lei no 8.650, de 20 de abril de 1993;
II – VETADO;
III – a Lei no 10.671, de 15 de maio de 2003;
IV – a Lei no 10.891, de 9 de julho de 2004;
V – VETADO;
VI – a Lei no 12.867, de 10 de outubro de 2013.
Art. 218. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Brasília, 14 de junho de 2023;  
202o da Independência e  

135o da República.
Luiz Inácio Lula da Silva
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Súmulas Vinculantes do STF

SÚMULAS VINCULANTES DO  
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

1. Ofende a garantia constitucional do ato ju‑
rídico perfeito a decisão que, sem ponderar as 
circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 
validez e a eficácia de acordo constante de ter‑
mo de adesão instituído pela Lei Complementar 
no 110/2001.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 5o, XXXVI, da CF.
c	 LC no 110, de 29-6-2001, institui contribuições so‑

ciais, autoriza créditos de complementos de atualiza‑
ção monetária em contas vinculadas do FGTS.

2. É inconstitucional a lei ou ato normativo esta‑
dual ou distrital que disponha sobre sistemas de 
consórcios e sorteios, inclusive bingos e loterias.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Art. 22, XX, da CF.

3. Nos processos perante o Tribunal de Contas 
da União asseguram‑se o contraditório e a am‑
pla defesa quando da decisão puder resultar 
anulação ou revogação de ato administrativo 
que beneficie o interessado, excetuada a apre‑
ciação da legalidade do ato de concessão inicial 
de aposentadoria, reforma e pensão.
c	 Publicada no DOU de 6-6-2007.
c	 Arts. 5o, LIV, LV, e 71, III, da CF.
c	 Art. 2o da Lei no 9.784, de 29-1-1999 (Lei do Proces‑

so Administrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constituição, o 
salário mínimo não pode ser usado como inde‑
xador de base de cálculo de vantagem de servi‑
dor público ou de empregado, nem ser substi‑
tuído por decisão judicial.
c	 Publicada no DOU de 9-5-2008.
c	 Arts. 7o, XXIII, 39, caput, § 1o, 42, § 1o, e 142, X, da CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado no 
processo administrativo disciplinar não ofende 
a Constituição.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Art. 5o, LV, da CF.

6. Não viola a Constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo para 
as praças prestadoras de serviço militar inicial.
c	 Publicada no DOU de 16-5-2008.
c	 Arts. 1o, III, 7o, IV, e 142, § 3o, VIII, da CF.

7. A norma do § 3o do artigo 192 da Consti‑
tuição, revogada pela Emenda Constitucional 
no 40/2003, que limitava a taxa de juros reais a 

12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada 
à edição de lei complementar.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 591 do CC.
c	 MP no 2.172-32, de 23-8-2001, que até o encerra‑

mento desta edição não havia sido convertida em lei, 
estabelece a nulidade das disposições contratuais que 
menciona e inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus 
da prova nas ações intentadas para sua declaração.

8. São inconstitucionais o parágrafo único do 
artigo 5o do Decreto‑Lei no 1.569/1977 e os ar‑
tigos 45 e 46 da Lei no 8.212/1991, que tratam 
de prescrição e decadência de crédito tributário.
c	 Publicada no DOU de 20-6-2008.
c	 Art. 146, III, b, da CF.
c	 Arts. 173 e 174 do CTN.
c	 Art. 2o, § 3o, da Lei no 6.830, de 22-9-1980 (Lei das 

Execuções Fiscais).
c	 Art. 348 do Dec. no 3.048, de 6-5-1999 (Regulamen‑

to da Previdência Social).

9. Cancelada. DOU de 1o-10-2025.
10. Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, 
artigo 97) a decisão de órgão fracionário de Tri‑
bunal que, embora não declare expressamente 
a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo 
do poder público, afasta sua incidência, no todo 
ou em parte.
c	 Publicada no DOU de 27-6-2008.
c	 Art. 97 da CF.

11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justificada a 
excepcionalidade por escrito, sob pena de res‑
ponsabilidade disciplinar, civil e penal do agente 
ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do 
ato processual a que se refere, sem prejuízo da 
responsabilidade civil do Estado.
c	 Publicada no DOU de 22-8-2008.
c	 Art. 5o, XLIX, da CF.
c	 Arts. 23, III, 329 a 331 e 352 do CP.
c	 Arts. 284 e 292 do CPP.
c	 Arts. 42, 177, 180, 298 a 301 do CPM.
c	 Arts. 234 e 242 do CPPM.
c	 Lei no  13.869, de 5-9-2019 (Lei do Abuso de 

Autoridade).
c	 Art. 40 da LEP.
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mo Tribunal Federal ou pelo Tribunal Superior do 
Trabalho em julgamento de recursos repetitivos; 
c) entendimento firmado em incidente de reso‑
lução de demandas repetitivas ou de assunção 
de competência; d) entendimento coincidente 
com orientação vinculante firmada no âmbito 
administrativo do próprio ente público, con‑
solidada em manifestação, parecer ou súmula 
administrativa.
III – Em ação rescisória, a decisão proferida pelo 
Tribunal Regional do Trabalho está sujeita ao du‑
plo grau de jurisdição obrigatório quando des‑
favorável ao ente público, exceto nas hipóteses 
dos incisos anteriores. (ex‑OJ no 71 da SBDI-1 
– inserida em 3-6-1996).
IV – Em mandado de segurança, somente cabe 
reexame necessário se, na relação processual, 
figurar pessoa jurídica de direito público como 
parte prejudicada pela concessão da ordem. Tal 
situação não ocorre na hipótese de figurar no 
feito como impetrante e terceiro interessado 
pessoa de direito privado, ressalvada a hipótese 
de matéria administrativa. (ex‑OJs nos 72 e 73 da 
SBDI-1 – inseridas, respectivamente, em 25-11-
1996 e 3-6-1996).
c	 Redação dada pela Res. do TST no 211, de 22-8-2016 

(DJe de 24-8-2016).

304. Correção monetária. Empresas em liqui‑
dação. Art. 46 do ADCT/CF. Os débitos traba‑
lhistas das entidades submetidas aos regimes 
de intervenção ou liquidação extrajudicial estão 
sujeitos a correção monetária desde o respecti‑
vo vencimento até seu efetivo pagamento, sem 
interrupção ou suspensão, não incidindo, entre‑
tanto, sobre tais débitos, juros de mora.
c	 OJ da SBDI‑I no 408 do TST.

305. Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 
Incidência sobre o aviso prévio. O pagamento 
relativo ao período de aviso prévio, trabalhado 
ou não, está sujeito à contribuição para o FGTS.
306. Cancelada. Res. do TST no 121, de 28-10-
2003 (DJU de 21-11-2003).
307. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
308. Prescrição quinquenal.
I – Respeitado o biênio subsequente à cessação 
contratual, a prescrição da ação trabalhista con‑
cerne às pretensões imediatamente anteriores a 
cinco anos, contados da data do ajuizamento da 
reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio 
da data da extinção do contrato.

II – A norma constitucional que ampliou o prazo 
de prescrição da ação trabalhista para 5 (cin‑
co) anos é de aplicação imediata e não atinge 
pretensões já alcançadas pela prescrição bienal 
quando da promulgação da CF/1988.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 129, de 5-4-2005 

(DJU de 20-4-2005).

309. Vigia portuário. Terminal privativo. Não 
obrigatoriedade de requisição. Tratando‑se de 
terminais privativos destinados à navegação de 
cabotagem ou de longo curso, não é obrigató‑
ria a requisição de vigia portuário indicado por 
sindicato.
c	 Lei no 12.815, de 5-6-2013 (Lei dos Portos)

310. Cancelada. Res. do TST no 119, de 25-9-
2003 (DJU de 1o-10-2003).
311. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
312. Constitucionalidade. Alínea b do art. 896 
da CLT. É constitucional a alínea b do art. 896 
da CLT, com a redação dada pela Lei no 7.701, 
de 21-12-1988.
313. Complementação de aposentadoria. Pro‑
porcionalidade. BANESPA. A complementação 
de aposentadoria, prevista no art. 106, e seus 
parágrafos, do regulamento de pessoal edita‑
do em 1965, só é integral para os empregados 
que tenham 30 (trinta) ou mais anos de serviços 
prestados exclusivamente ao banco.
314. Indenização adicional. Verbas rescisórias. 
Salário corrigido. Se ocorrer a rescisão contra‑
tual no período de 30 (trinta) dias que antece‑
de à data base, observado a Súmula no 182 do 
TST, o pagamento das verbas rescisórias com o 
salário já corrigido não afasta o direito à inde‑
nização adicional prevista nas Leis nos 6.708, de 
30-10-1979 e 7.238, de 28-10-1984.
315. IPC de março/1990. Lei no 8.030, de 12-
4-1990 (Plano Collor). Inexistência de direito 
adquirido. A partir da vigência da Medida Pro‑
visória no 154, de 15-3-1990, convertida na Lei 
no 8.030, de 15-4-1990, não se aplica o IPC de 
março de 1990, de 84,32% (oitenta e quatro 
vírgula trinta e dois por cento), para a correção 
dos salários, porque o direito ainda não se havia 
incorporado ao patrimônio jurídico dos traba‑
lhadores, inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do 
art. 5o da CF/1988.
316 e 317. Canceladas. Res. do TST no 37, de 
16-11-1994 (DJU de 25-11-1994).
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318. Diárias. Base de cálculo para sua integra‑
ção no salário. Tratando‑se de empregado men‑
salista, a integração das diárias no salário deve 
ser feita tomando‑se por base o salário mensal 
por ele percebido e não o valor do dia de salá‑
rio, somente sendo devida a referida integração 
quando o valor das diárias, no mês, for superior 
à metade do salário mensal.
319. Reajustes salariais (“gatilhos”). Aplica‑
ção aos servidores públicos contratados sob 
a égide da legislação trabalhista. Aplicam‑se 
aos servidores públicos, contratados sob o re‑
gime da Consolidação das Leis do Trabalho, os 
reajustes decorrentes da correção automática 
dos salários pelo mecanismo denominado “ga‑
tilho”, de que tratam os Decretos‑Leis nos 2.284 
de 10-3-1986 e 2.302 de 21-11-1986.
320. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
321. Cancelada. Res. do TST no 135, de 30-6-
2005 (DJU de 5-7-2005).
322. Diferenças salariais. Planos econômicos. 
Limite. Os reajustes salariais decorrentes dos 
chamados “gatilhos” e URPs, previstos legal‑
mente como antecipação, são devidos tão so‑
mente até a data base de cada categoria.
323. Cancelada. Res. do TST no 38, de 16-11-
1994 (DJU de 25-11-1994).
324 e 325. Incorporadas à Súm. no 90 do TST.
326. Complementação de aposentadoria. Pres‑
crição total. A pretensão à complementação de 
aposentadoria jamais recebida prescreve em 2 
(dois) anos contados da cessação do contrato 
de trabalho.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-2011 

(DJE de 27-5-2011).

327. Complementação de aposentadoria. Di‑
ferenças. Prescrição parcial. A pretensão a di‑
ferenças de complementação de aposentadoria 
sujeita‑se à prescrição parcial e quinquenal, sal‑
vo se o pretenso direito decorrer de verbas não 
recebidas no curso da relação de emprego e já 
alcançadas pela prescrição, à época da propo‑
situra da ação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 174, de 24-5-2011 

(DJE de 27-5-2011).

328. Férias. Terço constitucional. O pagamen‑
to das férias, integrais ou proporcionais, goza‑
das ou não, na vigência da CF/1988, sujeita‑se 

ao acréscimo do terço previsto no respectivo 
art. 7o, XVII.
329. Cancelada. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
330. Quitação. Validade. A quitação passada 
pelo empregado, com assistência de entidade 
sindical de sua categoria, ao empregador, com 
observância dos requisitos exigidos nos parágra‑
fos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória 
em relação às parcelas expressamente consigna‑
das no recibo, salvo se oposta ressalva expressa 
e especificada ao valor dado à parcela ou parce‑
las impugnadas.
I – A quitação não abrange parcelas não con‑
signadas no recibo de quitação e, consequente‑
mente, seus reflexos em outras parcelas, ainda 
que estas constem desse recibo.
II – Quanto a direitos que deveriam ter sido 
satisfeitos durante a vigência do contrato de 
trabalho, a quitação é válida em relação ao pe‑
ríodo expressamente consignado no recibo de 
quitação.
c	 Redação dada pela Res. do TST no 108, de 5-4-2001 

(DJU de 18-4-2001).

331. Contrato de prestação de serviços. 
Legalidade.
I – Cancelado. Res. do TST no  225, de 
30-6-2025.
II – A contratação irregular de trabalhador, me‑
diante empresa interposta, não gera vínculo de 
emprego com os órgãos da Administração Pú‑
blica direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, 
da CF/1988).
III – Não forma vínculo de emprego com o to‑
mador a contratação de serviços de vigilância 
(Lei no 7.102, de 20-6-1983) e de conservação 
e limpeza, bem como a de serviços especializa‑
dos ligados à atividade‑meio do tomador, desde 
que inexistente a pessoalidade e a subordinação 
direta.
IV – O inadimplemento das obrigações traba‑
lhistas, por parte do empregador, implica a 
responsabilidade subsidiária do tomador dos 
serviços quanto àquelas obrigações, desde que 
haja participado da relação processual e conste 
também do título executivo judicial.
V – Os entes integrantes da Administração Pú‑
blica direta e indireta respondem subsidiaria‑
mente, nas mesmas condições do item IV, caso 
evidenciada a sua conduta culposa no cumpri‑
mento das obrigações da Lei no 8.666, de 21-
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autônomo, com fraude à relação de emprego, à 
luz do art. 9o da CLT.
52. Trabalhador Autônomo Exclusivo e Prima‑
zia da Realidade. Primazia da realidade sobre a 
forma. É a primazia da realidade, e não a forma‑
lidade exteriorizada de atos e negócios jurídicos, 
que deve ser considerada para o reconhecimen‑
to do vínculo de emprego (arts. 2o e 3o da CLT) 
ou de trabalho autônomo (art. 442‑B da CLT).
53. Trabalho Autônomo Contínuo e Exclusivo. 
Limites e Interpretação Conforme: Inteligência 
do art. 442‑B da CLT à Luz da Constituição Fe‑
deral. Presume‑se o vínculo empregatício diante 
da prestação de serviços contínua e exclusiva, 
uma vez que a relação de emprego é direito 
fundamental (arts. 1o, III e IV, 5o, caput e 7o da 
CF/1988), devendo o art. 442‑B da CLT ser in‑
terpretado conforme a constituição federal para 
afastar a caracterização do trabalho autônomo 
sempre que o trabalhador, não organizando a 
própria atividade, tenha seu labor utilizado na 
estrutura do empreendimento e integrado à sua 
dinâmica.
54. Trabalhador Autônomo Exclusivo e Formas 
Jurídicas Irreais. O artigo 442‑B da CLT não per‑
mite a contratação de trabalhador constituído 
sob a forma de pessoa jurídica, de microem‑
preendedor individual (MEI) e de empresa in‑
dividual de responsabilidade limitada (EIRELI), 
entre outras, quando presentes os pressupostos 
para o reconhecimento da relação de emprego 
(arts. 2o e 3o da CLT).
55. Trabalhadora Gestante e Irrenunciabilida‑
de de Direitos do nascituro. Impossibilidade de 
Negociação do Enquadramento da Insalubri‑
dade e Prorrogação de Jornada em Condições 
Insalubres. Interpretação Restritiva do Artigo 
444, parágrafo único, da CLT. Com o intuito 
de proteger a vida do nascituro, não poderão 
ser objeto de livre estipulação, no contrato de 
trabalho, direitos estabelecidos na constituição 
federal que afetem sua integridade, sendo proi‑
bida a negociação pela trabalhadora gestante, 
ainda que “hipersuficiente”, do enquadramen‑
to da insalubridade em grau inferior ou da pror‑
rogação de jornada sob condições insalubres.
56. Cláusula Compromissória de Arbitragem 
nas Relações de Trabalho. Cláusula compro‑
missória de arbitragem. Art. 507‑A da CLT. Im‑
possibilidade de ser instituída em se tratando 
de créditos decorrentes da relação de trabalho, 
à luz do artigo 1o da Leino  9.307/1996, art. 100 

da CF/88, art. 1707 do CC e art. 844, § 4o, II da 
CLT. Caráter alimentar do crédito trabalhista. In‑
disponibilidade e inderrogabilidade dos direitos 
trabalhistas.
COMISSÕES DE REPRESENTAÇÃO DE 
EMPREGADOS. DISPENSAS INDIVIDUAIS 
E COLETIVAS. PROCEDIMENTO DE 
QUITAÇÃO ANUAL. PROGRAMAS 
DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
57. Dispensa Coletiva: Inconstitucionalidade. 
O art. 477‑A da CLT padece de inconstituciona‑
lidade, além de inconvencionalidade, pois viola 
os artigos 1o, III, IV, 6o, 7o, I, XXVI, 8o, III, VI, 170, 
caput, III e VIII, 193, da Constituição Federal, 
como também o artigo 4o da Convenção no 98, 
o artigo 5o da Convenção no 154 e o art. 13 da 
Convenção no 158, todas da OIT. Viola, ainda, 
a vedação de proteção insuficiente e de retro‑
cesso social. As questões relativas à dispensa 
coletiva deverão observar: a) o direito de infor‑
mação, transparência e participação da entida‑
de sindical; b) o dever geral de boa fé objetiva; 
e c) o dever de busca de meios alternativos às 
demissões em massa.
58. Termo de Quitação Anual.
I – Os pagamentos efetuados por conta de ter‑
mo de compromisso arbitral, “quitação anual” 
de obrigações trabalhistas, extinção do contra‑
to por “mútuo acordo” e plano de demissão 
voluntária ou incentivada só podem produzir 
eficácia liberatória limitada aos valores efetiva‑
mente adimplidos das parcelas discriminadas. 
em respeito à garantia constitucional de acesso 
à jurisdição (art. 5o, XXXV) e ao artigo 25 da 
Convenção Americana de Direitos Humanos, 
mantém‑se o pleno direito de acesso ao judiciá‑
rio para solucionar situações conflituosas, inclu‑
sive para satisfação de diferenças sobre rubricas 
parcialmente pagas.
II – O termo de quitação deverá estar necessaria‑
mente acompanhado de documentos compro‑
batórios, sob assistência efetiva do sindicato.
III – O termo de quitação deve, pois, ser inter‑
pretado restritivamente, com eficácia liberatória 
de alcance limitado aos valores das parcelas ex‑
pressamente especificadas no documento, sem 
implicar renúncia ou extinção da obrigação e 
nem impedir o exercício do direito fundamental 
de ação.
IV – O referido termo será nulo de pleno direito 
se desvirtuar, impedir ou fraudar as disposições 
de proteção ao trabalho, os contratos coleti‑
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A
ABANDONO DE EMPREGO
•	Súmulas nos 32, 62 e 73 do TST
•	após a cessação do benefício previ‑

denciário; prazo para configuração: 
Súm. no 32 do TST

•	ocorrência; prazo para ajuizar inqué‑
rito: Súm. no 62 do TST

ABONO
•	comissionista puro; indevido: OJ da 

SBDI‑I Transitória no 45 do TST
•	complementação de aposentadoria; 

reajuste: OJ da SBDI‑I Transitória 
no 24 do TST

•	de permanência; critério de reajuste: 
Súm. no 91 do TFR

•	de permanência; direito do aero‑
nauta; aposentadoria especial: Súm. 
no 231 do TFR

ABONO DE FALTAS
•	Súmulas nos 15, 46, 89, 155 e 282 do 

TST
ABONO PECUNIÁRIO
•	OJ da SBDI‑I nos 5, 45, 50 e 346 do 

TST
•	OJ da SBDI‑II no 19 do TST
AÇÃO
•	cautelar; efeito suspensivo a recurso 

interposto; extinção sem julgamento 
de mérito; ausência do interesse de 
agir: OJ da SBDI‑II no 113 do TST

•	de empresa de telefonia; demanda 
por contemplação: Súm. 551 do STJ

–	penal; crime de lesão corporal; vio‑
lência doméstica contra a mulher: 
Súm. no 542 do STJ

AÇÃO ACIDENTÁRIA
•	e de benefícios proposta na Justiça 

Estadual; pagamento de custas e 
emolumentos pelo INSS: Súm. no 178 
do STJ

•	prescindível o exaurimento da via ad‑
ministrativa: Súm. no 89 do STJ

AÇÃO ANULATÓRIA
•	OJ da SBDI‑II no 129 do TST
AÇÃO CAUTELAR
•	Súmulas nos 405 e 418 do TST
•	OJ da SBDI‑II nos 63, 76, 100, 113 e 

131 do TST
AÇÃO CIVIL PÚBLICA
•	Súm. no 414, II e III, do TST
•	OJ da SBDI‑II no 130 do TST

•	danos ao meio ambiente: Lei 
no 7.347/1985

•	liminar concedida; cassação; man‑
dado de segurança; cabimento: Súm. 
no 414 do TST

AÇÃO DE COBRANÇA
•	de contribuições sindicais; compe‑

tência para processo e julgamento: 
Súm. no 87 do TFR

AÇÃO DE CUMPRIMENTO
•	atipicidade da coisa julgada; efeitos 

quanto à execução: Súm. no 397 do 
TST

•	cabimento; sentença normativa re‑
formada; cabimento de mandado de 
segurança: Súm. no 397 do TST

•	de decisão normativa; prazo para ini‑
cio da prescrição: Súm. no 350 do TST

•	direito reconhecido por decisão 
normativa; cabimento: OJ da SBDI‑I 
no 188 do TST

•	dispensável o trânsito em julgado da 
sentença normativa para sua propo‑
situra: Súm. no 246 do TST

•	legitimidade do sindicato para sua 
propositura; extensão: Súm. no 286 
do TST

•	sentença modificada por recurso; 
ofensa a coisa julgada; inexistência; 
não cabimento: Súm. no 397 do TST

AÇÃO DE CUMPRIMENTO 
DAS DECISÕES
•	Súmulas nos 246, 286, 350, 397 do 

TST
•	OJ da SBDI‑I nos 188 e 277 do TST
AÇÃO DECLARATÓRIA
•	para reconhecimento de tempo de 

serviço para fins previdenciários; ca‑
bimento: Súm. no 242 do STJ

•	visando declarar direito à comple‑
mentação de aposentadoria; incabí‑
vel; ressalva: OJ da SBDI‑I no 276 do 
TST

AÇÃO PENAL PÚBLICA E PRIVADA
•	perante STF e STJ; normas procedi‑

mentais: Lei no 8.038/1990
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA
•	exaurimento da via administrativa; 

inexigibilidade para propositura: 
Súm. no 213 do TFR

AÇÃO RESCISÓRIA
•	Súm. no 343 do STF
•	Súmulas nos 83, I e II, 99, 100, 192, I, 

II, 219, II, 259, 298, 299, 365, 375, 

398, 400, 401, 402, 403, 404, 405, 
406, 407, 408, 409, 410, 411, 413 e 
418 do TST

•	OJ da SBDI‑II nos 2, 5, 10, 12, I e II, 
18, 21, 34, 76, 78, 94, 101, 103, 121, 
124, 131, 132, 136, 146 do TST

•	adicional de caráter pessoal; empre‑
gado do Banco do Brasil; ofensa ao 
art. 5o, XXXVI, da Constituição Fede‑
ral: OJ da SBDI‑II no 4 do TST

•	adicional de insalubridade; base de 
cálculo: OJ da SBDI‑II no 2 do TST

•	admissibilidade: Súm. no 514 do STF
•	ajuizada na Justiça do Trabalho; re‑

quisitos; desnecessário depósito pré‑
vio: Súm. no 194 do TST

•	antecipação da tutela; fase recursal; 
recebimento como acautelatória: 
Súm. no 405 do TST

•	antecipação de tutela; inadmissibili‑
dade: Súm. no 405 do TST

•	arguição de incompetência absoluta; 
prequestionamento inexigível: OJ da 
SBDI‑II no 124 do TST

•	ausência da formação da coisa julga‑
da material; extinção sem julgamen‑
to do mérito: Súm. no 299 do TST

•	ausência de defesa; efeitos da reve‑
lia; inaplicabilidade: Súm. no 398 do 
TST

•	ausência de peças essenciais para a 
constituição válida e regular do feito; 
falta de pressuposto; efeitos: OJ da 
SBDI‑II no 84 do TST

•	calcada em violação de lei; reexame 
de fatos e provas; inadmissibilidade: 
Súm. no 404 do TST

•	causa de pedir; adequação à quali‑
ficação jurídica pelo tribunal: Súm. 
no 408 do TST

•	cautelar; suspensão da execução; 
documentos indispensáveis: OJ da 
SBDI‑II no 76 do TST

•	comprovação do trânsito em julgado; 
pressuposto processual indispensá‑
vel: Súm. no 299 do TST

•	CONAB; aplicável Súm. no 83 do TST: 
OJ da SBDI‑II no 9 do TST

•	concurso público anulado posterior‑
mente; aplicação do Súm. no 363 do 
TST: OJ da SBDI‑II no 128 do TST

•	contra decisão que não conhece de 
recurso de revista; divergência juris‑
prudencial; incabível: Súm. no 413 do 
TST
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